
5 ir

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

Fis. N." 0 g 1
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A Ne 11.352

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que a servidora RITA APARECIDA RAMOS 
DE OLVIVEIRA, Encarregada, NÍvel "4A", no regime da C.L.T., te 
ve seu cargo transformado em Comissão através a Lei Municipal 

2.288, de 11 de março de 1997.

Considerando que na SubSecretaria de Suprimentos 
da Secretaria de Finanças, existe cargo vago de Encarregado A, 
NÍvel "4A", em C.L.T,

R E S O L V E  :

Fica a servidora RTTA /\rillinFriTDA Ri<>iMOS DE OLIVEIRA 
lotada na SubSecretswrTa^de Suprimentos da Secretaria de Finarî - 
ças, no cargo de Encarregado A, Nivel 'MA", C.L.T., a partir 
da data da lei\que transformou seu antigo cargo.

i^tre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, ll^^e-q^pvembro de 1^97.

~ÀloiS ò1?TE1era
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


